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Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e  2016 

(em milhares de reais) 

Nota 

Explicativa 2017 2016 

Ativo  

Circulante  

Caixa e equivalente de caixa 3      2.190                  107 

Créditos Tributários                9                       2 

     2.199                  109 

Total do Ativo         2.199                  109 

Passivo e Patrimônio Líquido  

Circulante  

Obrigações diversas  4      1.291                  181 

     1.291                  181 

Patrimônio líquido        5

Capital social       2.300                  100 

Prejuízos acumulados  
(172)  

Prejuízos do exercício  
(1.220) (172)

908 (72)

Total do Passivo e Patrimônio Líquido    2.199                  109 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.       



Caixa Instantânea S.A.
Demonstração do resultado 
Em milhares de reais 

Demonstração do resultado em 31 de dezembro 2017 e 2016 

(em milhares de reais)   

Nota 

Explicativa 2017 2016 

Receitas (despesas) operacionais  

. Receitas de Aplicações Interfinanceiras de liquidez 7 
57 12 

. Demais despesas administrativas  
(1.012) (1)

. Outras despesas operacionais 6 
(265) (183)

(1.220) (172)

Resultado operacional   
(1.220) (172)

Resultado antes do imposto de renda e da contribuição 

social (1.220) (172)

Ativo fiscal diferido (Imposto de renda e contribuição 

social) 

Prejuízo no exercício   
(1.220) (172)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.     
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Demonstração das mutações do patrimônio líquido em 31 de dezembro 2017 e 2016 

(em milhares de reais)       

Capital Prejuízos  

social acumulados Total 

Aumento de capital 100  100 

Prejuízo do exercício  (172) (172) 

Saldos em 31 de dezembro de 2016 100 (172) (72) 

Aumento de capital 2.200  2.200 

Prejuízo do período  (1.220) (1.220) 

Saldos em 31 de dezembro de 2017 2.300 (1.392) 908 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.       



Caixa Instantânea S.A.
Demonstração dos Fluxos de Caixa 
Em milhares de reais 

Demonstrações dos fluxos de caixa em 31 de dezembro de 2017 e 2016 

(em milhares de reais) 

2017 2016

Fluxo de caixa das atividades operacionais:        

Prejuízo do exercício         (1.220)                (172)

. Aumento(redução) de Ativos Diversos                 (7)                    (2)

. Aumento(redução) de Obrigações diversas a pagar           1.110                 181 

Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais                   (117)                      7 

Fluxo de caixa das atividades de financiamento:       

Aumento de capital           2.200                 100 

Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento                 2.200                 100 

Aumento de caixa e equivalentes de caixa                 2.083                 107 

Caixa e equivalentes de caixa no início do período              107                        

Caixa e equivalentes de caixa no encerramento do período           2.190                 107 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.    
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Caixa Instantânea S.A.
Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2017 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

A Caixa Instantânea S.A. (“CAIXA Instantânea”) é uma sociedade por ações, com sede e foro em Brasília, 

Distrito Federal, Brasil. Foi constituída em 19 de janeiro de 2016 como subsidiária integral da Caixa 

Econômica Federal (“CAIXA” ou “Controladora”). Sua constituição foi deliberada e aprovada em 01 de 

outubro de 2015 pelo Conselho de Administração da CAIXA por meio da Resolução de Ata nº 253/2015. 

A CAIXA Instantânea, inscrita sob o CNPJ nº 24.038.490/0001/83, encontra-se devidamente registrada na 

Junta Comercial do Distrito Federal sob nº 5330001700-0 e é regida por seu Estatuto Social e pelas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, sendo seu prazo de duração indeterminado. 

A CAIXA Instantânea tem por objeto gerir e executar a Loteria Instantânea Exclusiva (LOTEX), em todo o 

território nacional, conforme determinado pela Lei nº 13.155, de 04 de agosto de 2015, produzir, armazenar, 

distribuir e comercializar bilhetes da LOTEX, de forma direta ou por meio de subcontratações, administrar 

e comercializar apostas da LOTEX em meios eletrônicos, de forma direta ou por meio de subcontratações. 

O Decreto nº 9.155, de 11/09/2017 revogou o decreto nº 8.648 de 28/01/2016 e excluiu a Caixa Instantânea 

do PND, refletindo a decisão do Ministério da Fazenda de fazer a concessão direta da LOTEX, conforme 

exarado no art. 3º do Decreto nº 9.327 de 03/04/2018. Tal decisão inviabiliza e execução do objeto social 

da companhia. Em decorrência disso, estão sendo feitos estudos para tornar a empresa operacional em 

alinhamento com o planejamento estratégico da CAIXA. 

As demonstrações contábeis da CAIXA Instantânea são de responsabilidade da administração e foram 

aprovadas pela Diretoria Colegiada em 02 de julho de 2018. 

As principais práticas contábeis aplicadas na elaboração das demonstrações contábeis estão definidas 

abaixo. Essas práticas contábeis foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo 

disposição em contrário. 

As demonstrações contábeis da CAIXA Instantânea foram elaboradas em conformidade com as práticas 

contábeis comumente adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas internacionais de relatório financeiro (International Financial 

Reporting Standards – IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) e evidenciam 
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Caixa Instantânea S.A.
Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2017 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

todas as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, e somente elas, as quais estão 

consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão.  

Essas demonstrações contábeis contêm registros que refletem os custos históricos das transações como 

base de valor.  

Essas práticas contábeis foram aplicadas de modo consistente no exercício apresentado, salvo disposição 

em contrário. 

As seguintes novas normas foram emitidas pelo IASB mas não estão em vigor para o exercício de 2017. A 

adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê de 

Pronunciamento Contábeis (CPC). 

 .       IFRS 9 - "Instrumentos Financeiros" aborda a classificação, a mensuração e o reconhecimento de 

ativos e passivos financeiros. A versão completa do IFRS 9 foi publicada em julho de 2014, com vigência 

para 1o de janeiro de 2018, e substitui a orientação no IAS 39, que diz respeito à classificação e à 

mensuração de instrumentos financeiros. As principais alterações que o IFRS 9 traz são: (i) novos critérios 

de classificação de ativos financeiros; (ii) novo modelo de impairment para ativos financeiros, híbrido de 

perdas esperadas e incorridas, em substituição ao modelo atual de perdas incorridas; e (iii) flexibilização 

das exigências para adoção da contabilidade de hedge.  

 .     IFRS 15 - "Receita de Contratos com Clientes" - Essa nova norma traz os princípios que uma entidade 

aplicará para determinar a mensuração da receita e quando ela é reconhecida. Ela entra em vigor em 1o 

de janeiro de 2018 e substitui a IAS 11 - "Contratos de Construção", IAS 18 - "Receitas" e correspondentes 

interpretações.  

.       IFRS 16 - “Arrendamentos” traz consigo o princípio da transparência e comparabilidade nos balanços 

empresariais da norma divulgada em janeiro de 2016. As companhias registrarão despesas financeiras 

maiores no início do prazo do arrendamento para a maioria dos contratos, mesmo quando os pagamentos 

são constantes. Adicionalmente, a norma introduz uma divisória clara entre os arrendamentos e contratos 

de serviço – os contratos de arrendamento serão trazidos para dentro do balanço patrimonial, enquanto 

os contratos de serviço permanecerão fora. A IFRS 16 entra em vigor para os exercícios iniciados em ou 

após 1º de janeiro de 2019. 

Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam ter 

impacto significativo sobre as demonstrações financeiras do Grupo. 
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Caixa Instantânea S.A.
Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2017 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

As demonstrações contábeis são apresentadas em reais, moeda funcional do ambiente econômico em que 

a Caixa Instantânea atua. 

Caixa e equivalentes de caixa incluem os depósitos bancários disponíveis e o numerário em espécie, além 

de quaisquer outras aplicações financeiras de alta liquidez que são prontamente conversíveis em um 

montante conhecido de caixa e estão sujeitas a um insignificante risco de valor. 

As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional e de apresentação 

da Caixa Instantânea. 

As receitas são reconhecidas quando resultam em aumento nos benefícios econômicos futuros relacionado 

com aumento do ativo ou diminuição do passivo, e puder ser mensurada com confiabilidade. 

As despesas são reconhecidas quando resultam em decréscimo nos benefícios futuros relacionado com o 

decréscimo de um ativo ou aumento de um passivo, e puder ser mensurada com confiabilidade. 

Ativos e passivos tributários correntes são mensurados ao valor recuperável esperado ou pago para o ente 

tributante. As alíquotas de tributos e as leis tributárias usadas para calcular o montante dos tributos devidos 

são aquelas em vigor, ou substancialmente em vigor, na data das demonstrações contábeis. 

No patrimônio líquido, em caso de resultado líquido negativo ao final do exercício, o mesmo deve ser 

absorvido por eventuais lucros acumulados, reservas de lucros e reserva legal, nessa ordem, em 

conformidade com a legislação aplicável. 
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Caixa Instantânea S.A.
Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2017 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

Este subgrupo é formado por saldo mínimo de caixa, mantido para despesas de pequena monta, e por 

aplicação financeira no Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Caixa Investidor Renda 

Fixa Longo Prazo, administrado e gerido pela CAIXA, aberto a investidores em geral, sem carência para 

resgate. 

As obrigações diversas são substancialmente relacionadas às despesas de pessoal e àquelas decorrentes 

do convênio de compartilhamento de serviços e infraestrutura com a controladora, a CAIXA. 

O Patrimônio Líquido é representado pelo Capital Social e pelos prejuízos apresentados no exercício. O 

Capital Social da CAIXA Instantânea é de R$ 2.300 mil representado por 10.000 ações ordinárias, sem valor 

nominal, subscritas integralmente pela CAIXA, atendendo ao disposto no artigo 80, III, da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976.  

Em 16 de novembro de 2016 foi aprovado pelo Conselho de Administração da Controladora um aporte de 

R$ 2.200 mil ao capital social da companhia para cumprir com suas obrigações e manter-se solvente até a 

finalização do processo de desestatização. Em 30 de agosto de 2017, o referido aporte de capital foi 

efetivado. Conforme mencionado na Nota 9 - Eventos Subsequentes, em 17 de abril de 2018 foi realizada 

a Assembleia Geral que deliberou a aprovação do aumento de capital e a consequente alteração do 

Estatuto Social. 
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Caixa Instantânea S.A.
Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2017 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

A CAIXA Instantânea está sujeita à tributação pelo lucro real, submetendo-se a incidência não-cumulativa, 

com alíquotas de 7,6% para a COFINS e de 1,65% para o PIS/PASEP, conforme preceitua a IN SRF nº 404 

de 12 de março de 2004 e legislação correlata. Não obstante, tais despesas foram apuradas às alíquotas de 

4,0% para a COFINS e de 0,65% para o PIS/PASEP, em conformidade com o Decreto nº 8.426, de 1º de 

abril de 2015, que estabelece as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre 

as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das 

referidas contribuições.  

A CAIXA Instantânea utiliza-se da infraestrutura de sua controladora CAIXA e de determinados serviços 

especializados por ela prestados, em regime de convênio de compartilhamento de custos, dentre os quais 

destacamos os de controladoria. As despesas mensais referentes ao convênio são contabilizadas na rubrica 

“Despesas de Compartilhamento de Serviços e Infraestrutura”. 

As receitas financeiras registradas no período são provenientes dos ativos financeiros mencionados na 

Nota Explicativa nº 3. 

A Caixa Econômica Federal, controladora integral da CAIXA Instantânea, é instituição financeira, tendo sido 

constituída pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969, sob a forma de empresa pública, com 

personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Fazenda e com sede em Brasília, 

Distrito Federal. 
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Caixa Instantânea S.A.
Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2017 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

No quadro a seguir é apresentada a natureza das demais partes relacionadas da CAIXA Instantânea para 

o período encerrado: 

O quadro abaixo apresenta as principais transações com as partes relacionadas da CAIXA Instantânea no 

período encerrado: 

Os custos com remunerações e outros benefícios atribuídos ao pessoal-chave da administração são 

apresentados como segue: 

Em atendimento ao Decreto nº 95.524, de 21 de dezembro de 1987, estão destacadas abaixo as 

remunerações pagas a empregados e administradores; nelas não são deduzidas as parcelas de glosas de 

que tratam o Decreto-Lei nº 2.355/1987 e Lei nº 8.852/1994: 

A CAIXA Instantânea não possui plano de remuneração variável baseada em ações e outros benefícios de 

longo prazo, bem como não oferece benefícios pós-emprego aos seus administradores. A companhia não 
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Caixa Instantânea S.A.
Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2017 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

possui empregados em seu quadro. As atividades da CAIXA Instantânea são desenvolvidas por 

empregados da CAIXA, designados por portaria, para compor o Grupo de Trabalho LOTEX. 

Em 17 de abril de 2018, foi realizada a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que, dentre outras 

matérias, deliberou sobre a alteração do Estatuto Social da Companhia, de modo a contemplar a 

modificação do Capital Social, em observância ao disposto no artigo 166, e incisos, da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976. Aprovada a matéria e cumpridos os requisitos legais e estatutários, passa o Capital 

Social da Companhia ao patamar de R$ 2.300 mil, representado por 10.000 ações, ordinárias e nominativas, 

sem valor nominal. 










